
 

 

 

Vitória, 19 de maio de 2010. 

Circular: 049/10 

Srs. Pais e/ou responsável, 

 

      Com o objetivo de enriquecer os conteúdos estudados em sala de 

aula realizaremos no dia 26/05 (quarta-feira) uma aula de campo no 

Parque Municipal Horto de Maruípe com os educandos do  3º ano, no 

horário normal de aula. 

      O valor para transporte será de R$ 4,00 (quatro reais) e deverá ser 

pago à Coordenação. 

Obs.:  O aluno deverá levar lanche, água, boné, repelente e protetor 

solar.  

          A aula poderá ser cancelada por motivos climáticos. 

Atenciosamente, 

Equipe Pedagógica 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo o educando ________________________________________ 

do 3º ano a participar da aula de campo  no Parque Municipal Horto de 

Maruípe  no dia 26/05 (quarta-feira). 

Vitória      /    / 2010 

____________________________________ 

Assinatura dos pais ou responsável 


